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PORTARIA Nº 7, DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Formaliza a composição das Comissões 

Permanentes da Câmara Municipal de 

Inconfidentes. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município e no Regimento 

Interno, especialmente no art. 33, que trata da representatividade partidária, e 

considerando o consenso prévio entre os vereadores, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Fica formalizada a composição das Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal de Inconfidentes, conforme consenso entre os Vereadores e 

apresentação realizada em reunião de alinhamento, ocorrida em 13 de janeiro de 2026, 

na seguinte forma: 

I – Comissão de Constituição, Legislação e Redação: 

a) Presidente: Vereador Marciano Batista da Silva; 

b) Vice-Presidente: Vereador Elisângela Aparecida da Silva; 

c) Secretário: Vereador Anderson Antônio Aparecido da Silva; 

d) Suplente: Vereador Ederson Eleonardo Duque de Souza. 

II – Comissão de Orçamento, Finanças Públicas e Tributação: 

a) Presidente: Vereador José Acácio Bueno da Silva; 

b) Vice-Presidente: Vereador Ederson Eleonardo Duque de Souza; 

c) Secretário: Vereador Osmar Benedito de Mira; 
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d) Suplente: Vereadora Elisângela Aparecida da Silva. 

III – Comissão de Obras, Bens e Serviços Públicos: 

a) Presidente: Vereador Benoni Teixeira; 

b) Vice-Presidente: Vereador José Acácio Bueno da Silva; 

c) Secretário: Vereador Adriano Lemes Garcia; 

d) Suplente: Vereador Marciano Batista da Silva. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrários, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

Inconfidentes, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

WANDERLEY TAVARES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Inconfidentes 
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